
PREFEITURA DE GOiANIA 
ESTADO DE GOIÁS 

LEI N9 ,Ç )..C», DE D3 DE erttL 40 DE 1 980.  

"Altera a redação do art. 29, 

da Lei n9 5.210, de 31 	de 

dezembro de 1 976, e dã ou 

tras providências". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 

SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19 - O artigo 29, da Lei n9 5.210, de 

31 de dezembro de 1 976, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 29 - Aos servidores classificados em 

19 e 29 lugares serão concedidas vantagens pessoais, da ordem 

de 30 % (trinta por cento) e 20 % (vinte por cento) de 	seus 

vencimentos ou salários mensais, e prêmios nos valores corr 

pondentes a 9 (nove) e 6 (seis) salários-mínimos 	region 

respectivamente". 

Art. 29 - Fica o Chefe do Poder 

torizado a abrir os créditos adicionais necessári 

mento das despesas decorrentes desta Lei- 
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atendi 
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Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
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